
CÂMARA DE MORRO DA FUMAÇA/SC
CONCURSO PÚBLICO - 001/2026

ORGANIZAÇÃO: UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL CATARINENSE - UNESC

Resultado final preliminar da Prova Objetiva

Resultado Preliminar

INSCRIÇÃO NOME DE IDENTIFICAÇÃO DETALHES SITUAÇÃO RESPOSTA

1246 ALEX ZIMMER MACHADO

A resposta do meu recurso em relação à questão 24 não procede. A banca admite que o candidato
deveria ter escolhido a alternativa "mais correta". Para assinalar a alternativa D, o candidato deveria
presumir que não houve fato gerador antes ou depois da arrecadação, mas sim que foi
simultaneamente, mesmo sem nenhuma informação quanto a isso na questão.
A banca respondeu que a alternativa B está incorreta ao afirmar que "a arrecadação de tributos é
APENAS "registro financeiro" nas contas orçamentárias contraria a estrutura do PCASP". A
alternativa não contém a palavra "apenas". Logo, a alternativa B não está inequivocamente incorreta.
A arrecadação gera, sim, registro financeiro, mas não apenas financeiro (a alternativa não contém a
palavra apenas). A arrecadação gera, sim, contabilização nas contas orçamentárias do PCASP. E
envolve, sim, classificação por categoria econômica da receita pública e fonte de recursos, sendo
duas classificações obrigatórias tanto para receita quando despesa, conforme o MCASP.
Não é possível escolher a "mais correta". A alternativa B não contém erro e a alternativa D, segundo
a banca, também não.
Solicito mais uma vez que essa questão seja anulada.

INDEFERID
O

Prezado (a), 
O recurso apresentado é improcedente, visto que conforme o item 8.10. "Em nenhuma hipótese serão
aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra gabarito oficial definitivo, bem como contra os
resultados finais nas demais etapas."
Dessa forma indefere-se o recurso. 

74 BIANCA ZEFERINO MARIANO

Foram 19 recursos sobre a questão número 29, todos eles respondidos com o mesmo texto. Sendo
que o pedido de anulação ou mudança de gabarito foi pautado em diferentes pontos e o
indeferimento baseado em apenas dois. Vê-se que a banca não teve o menor cuidado em analisar os
pedidos e entender que a questão tem erros crassos, tanto semânticos quanto técnicos. O avaliador
não deveria acreditar que estar errado e admitir o erro é demérito, e sim aceitar seu papel e fazê-lo
com maestria e humildade, é assim que o serviço prestado pela banca que ele representa tende a
melhorar.  

INDEFERID
O

Prezado (a), 
O recurso apresentado é improcedente, visto que conforme o item 8.10. "Em nenhuma hipótese serão
aceitos pedidos
de revisão de recursos ou recurso
contra gabarito oficial definitivo, bem como contra os resultados finais nas demais etapas."
Dessa forma indefere-se o recurso. 
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